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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Desfile das Campeãs: posto do Juizado atenderá público no 

Sambódromo  

 

Outras notícias... 

 

Fonte: DGCOM 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Mantida execução provisória de pena do ex-goleiro Edinho 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou 

seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 151296, por meio da 

qual a defesa do ex-goleiro Edson Cholbi Nascimento, o Edinho, buscava 

suspender a execução provisória da pena a ele imposta pelo crime de 

lavagem de dinheiro oriundo do tráfico de drogas. 

Edinho foi condenado pelo juízo da 1ª Vara Criminal de Praia Grande (SP) a 

33 anos e 4 meses de reclusão. Em seguida, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP), no julgamento de 

apelação da defesa, reduziu a reprimenda para 12 anos e 10 meses e determinou o início da execução provisória 

da pena. No Superior Tribunal de Justiça (STJ), o condenado obteve liminar para a garantir sua liberdade até o 

esgotamento dos recursos nas instâncias ordinárias. Mas, após a rejeição dos embargos de declaração opostos 

contra o acórdão do TJ-SP, a liminar foi tornada sem efeito e autorizado o início do cumprimento da pena. Em 

novo pedido de habeas corpus no STJ, o relator naquela corte indeferiu a liminar e solicitou informações para 

análise detalhada do caso. Agora, no HC no Supremo, a defesa solicitou que Edinho aguardasse em liberdade até 

o trânsito em julgado da condenação. 

 

Decisão 

Leia no portal do TJRJ 
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O ministro Gilmar Mendes não constatou no caso nenhuma das hipóteses para o afastamento da incidência da 

Súmula 691 do STF, que veda a tramitação de HC no Supremo contra decisão de ministro de tribunal superior 

que indefere liminar em outro habeas lá impetrado. Segundo ele, o STF tem afastado a aplicação do verbete 

apenas para evitar flagrante constrangimento ilegal ou quando a decisão atacada for manifestamente contrária à 

jurisprudência do Supremo, o que não constatou nos autos. “Oportuno aguardar a chegada das informações 

solicitadas pelo STJ, o qual terá plena condição de realizar melhor análise do caso”, concluiu. 

 

Processo:: HC 151296 

Leia mais... 

 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Mantida validade de avaliação de perfil profissiográfico em concurso do Distrito Federal 

 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu manter acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal (TJDF) que considerou válido exame psicotécnico destinado a verificar a aptidão de candidatos ao cargo 

de atendente de reintegração socioeducativo em concurso da Secretaria de Políticas para Crianças, Adolescentes 

e Juventude do Distrito Federal. 

Por unanimidade, o colegiado aplicou o entendimento de que é legítima a previsão de exame psicotécnico em 

concursos públicos, desde que haja previsão na lei e no edital da seleção, além da adoção de critérios objetivos e 

da possibilidade de interposição de recurso pelo candidato. 

O recurso julgado pelo STJ teve origem em ação proposta por candidato eliminado do certame, realizado em 

2015, em virtude de sua reprovação na fase de avaliação psicológica. Segundo o candidato, a avaliação, que foi 

aplicada como etapa eliminatória do concurso, utilizou critérios subjetivos para aferição de desempenho.  

O TJDF julgou o pedido improcedente por entender, entre outras razões, que o edital do concurso respeitou a Lei 

5.351/14, que dispõe sobre a carreira socioeducativa no Distrito Federal e, em seu artigo 4º, prevê a realização do 

teste de avaliação psicológica como uma das etapas do concurso. O tribunal também entendeu que foram 

adotados critérios objetivos no exame profissiográfico. 

 

Curta vedação legal 

 

Em análise do recurso especial do candidato, o ministro Herman Benjamin lembrou que a realização do teste 

psicotécnico relativo ao perfil profissiográfico foi vedada em 2009 com a edição do Decreto Federal 6.944/09. 

Todavia, a disposição foi alterada menos de um ano depois pelo Decreto Federal 7.308/10. 

Por esse motivo, explicou o relator, a vedação do teste de avaliação de perfil ocorreu apenas para os concursos 

públicos lançados entre outubro de 2009 e setembro de 2010, período de vigência do Decreto Federal 6.944/09. 

“In casu, o edital é de 2015, inexistindo proibição expressa quanto à realização do teste para aferição de perfil 

profissiográfico, razão pela qual deve ser considerada válida a sua exigência”, concluiu o relator ao lembrar que a 

jurisprudência do STJ também reconhece a legitimidade dos exames psicotécnicos em concursos. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=369692
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Mantida-validade-de-avalia%C3%A7%C3%A3o-de-perfil-profissiogr%C3%A1fico-em-concurso-do-Distrito-Federal
http://legislacao.cl.df.gov.br/Legislacao/consultaTextoLeiParaNormaJuridicaNJUR-295572!buscarTextoLeiParaNormaJuridicaNJUR.action
http://legislacao.cl.df.gov.br/Legislacao/consultaTextoLeiParaNormaJuridicaNJUR-295572!buscarTextoLeiParaNormaJuridicaNJUR.action
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7308.htm


Processo: REsp 1705455 

Leia mais.. 

 

Bancorbrás pode responder a ação de indenização por má prestação de serviço em hotel 

conveniado 

 

A Bancorbrás tem legitimidade para figurar no polo passivo de ação de indenização por danos morais movida por 

cliente insatisfeita com serviço prestado em hotel da rede conveniada. O entendimento é da Quarta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), que determinou o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau para o 

prosseguimento da ação.  

Narram os autos que a cliente, por meio do clube de turismo da Bancorbrás, reservou hospedagem em um hotel 

no Ceará. A cliente viajava com o marido e a filha de quatro meses de idade. Ao chegarem ao hotel, diz ela, a 

reserva não havia sido feita, e o quarto que conseguiram tinha forte cheiro de veneno utilizado na dedetização da 

véspera. 

Ela alegou que o ambiente era insalubre, tinha insetos, e as piscinas estavam sujas. Além disso, relatou que o 

local era isolado, parecia abandonado, e que não havia nenhum tipo de segurança. Afirmou que a Bancorbrás 

havia sido negligente em não efetuar as reservas, além de ter faltado com o dever de vigilância sobre a qualidade 

do hotel. 

 

Responsabilidade objetiva 

 

O juiz de primeiro grau julgou extinta a ação sem resolução de mérito, pois entendeu que não havia relação 

jurídica de prestação de serviços da cliente com a Bancorbrás, já que a reserva contratada teria sido 

concretizada. “Não sendo, portanto, a operadora responsável pelos serviços prestados pelo resort, não se 

configura a legitimidade passiva para fins de ser responsabilizada”, concluiu, em decisão mantida pelo Tribunal de 

Justiça da Paraíba. 

No STJ, contudo, o ministro Luis Felipe Salomão explicou que o Código de Defesa do Consumidor (CDC), em seu 

artigo 14, estabelece que o fornecedor de serviços responde, “independentemente da existência de culpa, pela 

reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços”, sendo esta 

uma hipótese de responsabilidade civil objetiva. 

 

Expectativa do consumidor 

 

De acordo com o ministro, a própria campanha publicitária da Bancorbrás gera uma expectativa da segurança e 

conforto para aqueles que se hospedarem em sua rede conveniada. 

Salomão afirmou que a Bancorbrás não funciona como mera intermediadora entre aqueles que adquirem seus 

títulos e os hotéis. “Isso porque a escolha do adquirente do título fica limitada aos estabelecimentos previamente 

credenciados e contratados pela Bancorbrás, que, em seu próprio regimento interno, prevê a necessidade de um 

padrão de atendimento e de qualidade dos serviços prestados”, disse. 

Segundo o ministro, “evidencia-se que os prestadores de serviço de hospedagem credenciados funcionam como 

verdadeiros prepostos ou representantes autônomos da Bancorbrás, o que atrai a incidência do artigo 34 do 

CDC”. 
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Processo: REsp 1378284 

Leia mais.. 

 

Associação de defesa do consumidor não tem legitimidade para pleitear diferenças de 

indenização do seguro DPVAT 

 

Obrigação decorrente de imposição legal, a indenização oriunda do seguro DPVAT não está inserida em uma 

relação de consumo e, por isso, as associações destinadas especificamente à proteção dos consumidores são 

ilegítimas para pedir judicialmente diferenças relativas ao pagamento da cobertura do seguro obrigatório de 

acidentes de trânsito. 

O entendimento foi fixado pela Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao reconhecer a 

ilegitimidade de uma associação de donas de casa para propor ação civil pública destinada a indenizar vítimas de 

acidentes automobilísticos. Por maioria de votos, o colegiado decidiu julgar extinta a ação, sem julgamento de 

mérito. 

“Ausente, sequer tangencialmente, relação de consumo, não se afigura correto atribuir a uma associação, com 

fins específicos de proteção ao consumidor, legitimidade para tutelar interesses diversos, como é o caso dos que 

se referem ao seguro DPVAT, sob pena de desvirtuar a exigência da representatividade adequada, própria das 

ações coletivas”, afirmou no julgamento o autor do voto vencedor, ministro Marco Aurélio Bellizze. 

O recurso analisado pela seção foi apresentado por duas seguradoras, após acórdão do Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais (TJMG) manter julgamento de primeira instância que determinava o pagamento de diferenças de 

indenização do DPVAT recebida a menor pelas vítimas. Segundo o TJMG, o seguro DPVAT caracterizaria uma 

relação de consumo entre os beneficiários e as seguradoras, o que justificaria o interesse de agir da entidade que 

propôs a ação. 

 

Titularidade social 

 

Em análise do recurso especial, o ministro Bellizze destacou inicialmente que o seguro em questão não 

consubstancia uma relação jurídica contratual entre o proprietário do veículo e as empresas que compõem o 

consórcio DPVAT, mas sim um seguro obrigatório por força de lei, criado com o objetivo de amenizar os danos 

gerados pela circulação de veículos. 

A partir de sua principal finalidade, explicou o ministro, é possível entender que o funcionamento do sistema 

DPVAT atende a interesses que transcendem aos beneficiários diretos, já que a sua titularidade pertence à 

sociedade como um todo. 

“Em se tratando de uma obrigação imposta por lei, não há, por conseguinte, qualquer acordo de vontades e, 

principalmente, voluntariedade entre o proprietário do veículo (a quem compete providenciar o pagamento do 

‘prêmio’) e as seguradoras componentes do consórcio seguro DPVAT (que devem efetivar o pagamento da 

indenização mínima pelos danos pessoais causados à vítima do acidente automobilístico), o que, por si, evidencia 

de contrato não se cuidar”, afirmou Bellizze. 

 

Vulnerabilidade afastada 
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O ministro também lembrou que a própria legislação que regula o seguro DPVAT (Lei 6.194/74) especifica a 

extensão do seguro e as hipóteses de cobertura dos danos causados às vítimas, não havendo, nesse contexto, 

possibilidade de adoção de práticas comerciais abusivas de oferta, contratos de adesão, publicidade ou cobrança 

de dívidas, entre outros elementos próprios das relações de consumo. 

Ao acolher o recurso das seguradoras, o ministro também entendeu não ser aplicável ao caso o conceito de 

vulnerabilidade – em sua acepção técnica – às vítimas de acidentes, que devem ser indenizadas pelas empresas 

consorciadas sempre que presentes os requisitos legais. 

“Como já abordado, os interesses relacionados ao seguro DPVAT transcendem aos interesses individuais dos 

beneficiários, que, somados, representam interesses da comunidade como um todo, razão pela qual são 

reputados sociais. Sua tutela, por conseguinte, em sede coletiva, poderia ser exercida pelo Ministério Público, em 

atenção à sua atribuição institucional, definida pela Constituição Federal, ou – não se ignora – por uma 

associação que contivesse fins específicos para tanto, o que não se verifica na hipótese dos autos”, concluiu o 

ministro ao afastar a legitimidade da associação de donas de casa. 

Processo: REsp 1091756 

Leia mais.. 

 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 

 

Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense 

 

Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de 

feriados ou por não ter havido expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do Poder 

Judiciário do Estado do Rio de Janeiro. Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível na página é meramente 

informativo e não substitui a publicação do Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro - DJERJ.  

 

Acompanhem a atualização na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense e 

encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
 

 

 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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